
 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

     MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026. 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, torna público que às 08:00 horas do dia 
19/06/2026, na plataforma   Bll - Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Caminhão com 

Plataforma 
1 R$ 939.333,33 120 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Cruzmaltina e na plataforma  Bll - Bolsa de 
Licitações e Leiloes do Brasil. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 

Cruzmaltina/PR, 27 de Maio de 2026. 
Mauricio Bueno de Camargo Prefeito Municipal  
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  106/2026  de  29/05/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  9.000,00  (nove  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNIC. DOS DIR. A CRIANCA E ADOLESCENTE
10.003.08.243.0009.6.003. Manutenção das Atividades de Atendimentos à Criança e ao Adolescente

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.000,00352 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.045. Manutenção da Educação Infantil - Creche

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.000,00459 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Suplementação: 9.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNIC. DOS DIR. A CRIANCA E ADOLESCENTE
10.003.08.243.0009.6.003. Manutenção das Atividades de Atendimentos à Criança e ao Adolescente

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

3.000,00351 - 3.3.90.36.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.045. Manutenção da Educação Infantil - Creche

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

6.000,00455 - 3.3.90.34.00.00 1000

Total Redução: 9.000,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   29  de  maio  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 40 

 
PSS 01/2025 PARA PROFESSORES 

 

 

 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Mauricio Bueno de Camargo, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os professores abaixo relacionados, para preenchimento de 
vagas, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de Homologação 
de Resultado, nº 04 do PSS 01/2025 publicado no órgão oficial do Município, para 
comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 
CRUZMALTINA, à Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, entre os dias 01/06/2026 à  08/06/2026, das 08:00/11:30 e 13:00/17:00h. 

Professor 2 0 horas 

 

Nº 
Inscrição Nome do Candidato Classificação Pontuação Data de 

nascimento 

10 Maiara K. Massaro 38. 33 08/09/1992 

19 Fabrícia de Lima Barbosa 39. 33 30/10/1994 
 

 

O candidato que for convocado deverá atender ao chamamento do presente edital de 
convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação imediata, sendo 
que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não cabendo 
qualquer reclamação judicial ou extra judicial com relação a presente convocação. 

Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos convocados, que serão 
conferidos com o original na entrega dos documentos. 

 
a) Cédula de Identida de (RG) e fotocópia; 
b) CPF e fotocópia; 

c) Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 

d) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 
Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino 

(até 45 anos); 
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição 

ou a justificativa da ausência e fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral; 
f) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia; 

g) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado 
do cartão de vacina da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência 
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escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 

j) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver; 

k) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, no local de residência do candidato; 

l) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia; 

m) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado; 
n) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública 
federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 
da Constituição Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador 

constando o cargo ocupado,carga horária, horário de trabalho e remuneração. 

o) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 

p) Abertura de Conta Bancária na Agência CRESOL de Cruzmaltina. 

 
O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação 
psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, 
perdendo automaticamente a vaga. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Maurício Bueno de Camargo 
Prefeito Municipal de Cruzmaltina 
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PORTARIA N° 169/2026 

Dispõe sobre Contratação por prazo de determinado 

e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

Na forma do disposto pela Lei n. º 826/2025, PSS-Edital de nº 

001/2025, contratar por Prazo Determinado, o funcionário BRENO SARTOR 

RODRIGUES, portador do RG - 1X.X3X.1XX-X SSP/PR, e inscrito no CPF 

1XX.X0X.8XX-X9, para o cargo de PROFESSOR 20 hrs, Regime Especial de direito 

Administrativo, de 01/06/2026 a 01/12/2026. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 

PARANÁ, 29/05/2026. 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 170/2026 

Dispõe sobre Contratação por prazo de determinado 

e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

Na forma do disposto pela Lei n. º 826/2025, PSS-Edital de nº 

001/2025, contratar por Prazo Determinado, a funcionária GLAUCIANE BATISTA , 

portador do RG - 1XX.X3X.1XX-X3 SSP/PR, e inscrita no CPF 1XX.X3X.1XX-X3, para 

o cargo de PROFESSOR 20 hrs, Regime Especial de direito Administrativo, de 

01/06/2026 a 01/12/2026. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 

PARANÁ, 29/05/2026. 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZMALTINA 
AV. Padre Gualter Negrão nº 40 – Centro – CEP 86855-000 

e-mail: conselhodesaudecruzmaltina@gmail.com – fone: (43) 3125-
2050 

CRUZMALTINA-PARANÁ 

 

RESOLUÇÃO Nº 09  de 26 de Maio de 2026, do Conselho Municipal de Saúde 

de Cruzmaltina 

 

Dispõe sobre  aprovação do Regimento Interno da Conferência Municipal de 
Saúde 

 

O pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cruzmaltina, em reunião ordinária, 

realizada  em 11 de Maio de 2026, no uso de suas prerrogativas legais conferidas 

pela Lei  Federal nº 8080/90, Lei Federal 9142/90 e pela Lei municipal nº 12/97.  

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar  o Regimento Interno da Conferência Municipal de Saúde de 2026. 

 

Cruzmaltina, 26 de Maio de 2026 

 

 

Inácio Rios Adami 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cruzmaltina  
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RESOLUÇÃO Nº 10  de 26 de Maio de 2026, do Conselho Municipal de Saúde 

de Cruzmaltina 

O Conselho Municipal de Saúde de Cruzmaltina, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a deliberação da reunião ordinária 

realizada em 26  de Maio de 2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a reprogramação do saldo remanescente das Emendas 

Parlamentares nº50410001, no valor de R$ 300.000,00, e nº 28740007, no valor 

de R$ 1000,000,00 transferidas ao Fundo Municipal de Saúde de Cruzmaltina no 

exercício anterior: 

Art. 2º O saldo reprogramado será utilizado no exercício de 2026 para 

continuidade da execução do objeto originalmente pactuado, mantendo a mesma 

finalidade prevista na emenda parlamentar, conforme plano de aplicação 

apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º  Considerando a existência de saldo remanescente no valor de 

R$ 276.118,92, referente à Emenda Parlamentar nº 50410001, originalmente no 

valor de R$ 300.000,00, recebida no exercício de 2025, bem como saldo 

remanescente no valor de R$ 54.644,54, referente à Emenda Parlamentar nº 

28740007, originalmente no valor de R$ 100.000,00, também recebida no 

exercício de 2025, e considerando que tais saldos remanescentes decorrem da 

execução parcial dos objetos pactuados, o Conselho Municipal de Saúde aprovou 

a reprogramação dos referidos recursos, conforme proposta apresentada pela 

Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a continuidade da execução dos 

objetos inicialmente previstos e a adequada aplicação dos recursos públicos. 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
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Cruzmaltina, 26 de Março de 2026. 

 

 

 

 

Inácio Rios Adami 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cruzmaltina 
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